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ANO VIII – Nº DOM2780 – PARNAMIRIM, RN, 30 DE MAIO DE 2019 – R$ 0,50

 
 

 

PORTARIA Nº. 1324, de 22 de maio, de 2019.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas nos incisos XII e XIV, do artigo
73, da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e em conformidade às
disposições das Leis Complementares Nºs. 022, de 27 de fevereiro de
2007; 030, de 12 de maio de 2009 e 0144, de 31 de dezembro de 2018 e
alterações posteriores,

Resolve:

Art. 1º. Nomear PATRÍCIA DE MELLO GÓES SILVA, para exercer
o cargo em comissão de Gerente de Planejamento e Finanças, lotada na
Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Regularização
Fundiária – SEMAS.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito
 
 

PORTARIA N° 0019, de 24 de maio de 2019.

O Secretário Chefe do Gabinete Civil, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o Art.43 do Decreto nº5.900, de 08 de março de
2018, que regulamenta a Lei Federal nº13.019/2014, alterada
pela Lei nº13.204/2015, no âmbito da Administração Pública
Direta e Indireta do Município de Parnamirim;

Considerando a necessidade de regulamentar a Comissão
Especial de Assessoramento a Comissão de Seleção do
Chamamento Público para seleção de Projetos voltados a
promoção, proteção e defesa dos Direitos das crianças e
adolescentes, disciplinados pelo Edital nº01/2019, do Conselho

Municipal dos Direitos da Cirança e do Adolescente de
Parnamirim,

Resolve:

Art.1º - Designar os membros abaixo relacionados para constituírem a
Comissão Especial de Assessoramento a Comissão de Seleção do
Chamamento Público para seleção de Projetos voltados a promoção,
proteção e defesa dos Direitos das crianças e adolescentes, disciplinados
pelo Edital nº01/2019,

-GABINETE CIVIL – GACIV:

ALDERMAN MARTINS SANTOS DE LIMA, Mat.4555,
Membro.

-SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
FINANÇAS, TURISMO E DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO – SEPLAF:

ANTONIA GERALDA EVANGELISTA CANDIDO
BARBOSA, Mat.12880, Membro;

FRANCISCO CARLOS DIONIZIO DE LIMA, Mat.19127,
Membro.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

WOLNEY FREITAS DE AZEVEDO FRANÇA
Secretário Chefe do Gabinete Civil

 
 
 

PORTARIA N° 0020, de 24 de maio de 2019.

O Secretário Chefe do Gabinete Civil, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o Art.43 do Decreto nº5.900, de 08 de março de
2018, que regulamenta a Lei Federal nº13.019/2014, alterada
pela Lei nº13.204/2015, no âmbito da Administração Pública
Direta e Indireta do Município de Parnamirim;

Considerando a necessidade de regulamentar a Comissão
Especial de Assessoramento a Comissão de Monitoramento e
Avaliação do Chamamento Público para seleção de Projetos
voltados a promoção, proteção e defesa dos Direitos das crianças
e adolescentes, disciplinados pelo Edital nº01/2019, do Conselho
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Municipal dos Direitos da Cirança e do Adolescente de
Parnamirim,

Resolve:

Art.1º - Designar os membros abaixo relacionados para constituírem a
Comissão Especial de Assessoramento a Comissão de Monitoramento e
Avaliação do Chamamento Público para seleção de Projetos voltados a
promoção, proteção e defesa dos Direitos das crianças e adolescentes,

-GABINETE CIVIL – GACIV:

Karina Regina Nunes Barros Carlos, Mat. 1807, Membro

-SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
FINANÇAS, TURISMO E DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO – SEPLAF:

Carlos Aurelio de Souza, Mat.7247, Membro.

José Damasio Bezerra Silva, Mat.8387, Membro.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

WOLNEY FREITAS DE AZEVEDO FRANÇA
Secretário Chefe do Gabinete Civil

 
 

PORTARIA Nº. 1226, de 30 de abril de 2019.

O Prefeito do Município de Parnamirim/RN, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas e,

Considerando que é dever do Município de Parnamirim regular
as suas atividades;

Considerando que garantir as condições ao cumprimento da
finalidade da educação deve prevalecer tanto sobre os aspectos
burocráticos quanto a eventuais interesses pessoais;

Considerando a Lei Municipal nº 2.933, 16 de outubro de
2009, que o CAE é um órgão colegiado, de caráter fiscalizador,
permanente, deliberativo e de assessoramento,

Considerando que Francineide Sabino dos Santos Monteiro,
foi nomeada Presidente do CAE, de acordo com a Ata de treze
de dezembro de 2017, em virtude da vacância ocasionada pela
renúncia do Presidente, Luis Roberto da Silva, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar para compor o Conselho de Alimentação Escolar –
CAE- em substituição por vacância do segmento Docente e do segmento
Pais de Alunos, para o mandato de 04 (quatro) anos, quadriênio 2017 a
2021, os seguintes conselheiros relacionados abaixo:  

Representantes do Poder Executivo Municipal

Titular: Gilmar Bezerra da Silva;

Suplente: Ilana Rodrigues de Oliveira.

Representantes dos Docentes

Titular: Maria José Monteiro Dantas;

Suplente: Katianne Dantas Rocha de Lima.

Titular: Jemima Teles Castro Diniz;

Suplente: Luana Pricila Vieira Oliveira Lopes.

Representantes dos Pais de alunos

Titular: Edilson Honório da Silva;

Suplente: Luiz Antônio dos Santos.

Titular: Maria Francinalva Ferreira dos Santos Silva;

Suplente: Francisco Belmiro de Lima.

Representantes da Sociedade Civil

Titular: Francineide Sabino dos Santos Monteiro;

Suplente: Italo Brito de Siqueira.

Titular: Francisco Carneiro da Silva;

Suplente: Franklinaldo Junior da Silva

Presidência do Conselho de Alimentação Escolar

Presidente: Francineide Sabino dos Santos Monteiro;

Vice - Presidente: Edilson Honório da Silva. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

 

PORTARIA Nº. 1330, de 24 de maio de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas no inciso XII, do artigo 73,
da Lei Orgânica do Município de Parnamirim/RN, e nos termos da Lei
Complementar N.º 056, de 04 de abril, de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, ao servidor FRANKLIN ALTEVY BRUNO
WANDERLEY, Mat.4567, Engenheiro Civil, o Adicional por
Dedicação Plena, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos -
SEMSUR.

Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a cinco de abril de dois mil e
dezenove.

Publique-se. Cumpra-se.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA

Prefeito
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MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 10/2019

OBJETO: aquisição de um grupo gerador e um nobreak com a
finalidade de atender as necessidades do Centro Operacional Integrado –
COI, para monitoramento eletrônico da Prefeitura de Parnamirim/RN,
através do Gabinete Civil – GACIV e do Grupo de Ciência, Tecnologia
da Informação e Inovação – GCTI.

Adjudico o objeto da presente licitação em favor da seguinte empresa:
WR EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA. - ME, CNPJ nº
14.086.351/0001-71 – lote 01, no valor global de R$ 49.000,00
(quarenta e nove mil reais), conforme indicado no quadro Resultado da
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Lote Descrição Valor total (R$)

01

GRUPO GERADOR - Informações técnicas: Potência: 58/53 Kva; Tipo de regime: Stand-By/Prime;
Tipo de operação: Automática; Tipo de tensão: 380/220 Volts; Frequência de operação: 60Hz; Fator
de potência: 0,8 Ind.; Tipo de instalação: Abrigada; Tipo de motor: Motor Diesel, refrigeração por
radiador; Tipo de alternador: Síncrono trifásico, com regulador eletrônico de tensão; Base metálica
para o conjunto; Tipo de painel de comando: Automático microprocessado; Tipo de quadro de
transferência: Automático rede/gerador, formado por 2 contatores tripolares de 110ª intertravados
elétrica/mecanicamente; Tipo de quadro: Com disjuntor de proteção; Alimentação das baterias: Com
carregador de baterias; Redutor de barulho: Com equipamento para reduzir barulho; Acessórios
incluídos: Baterias de partida e cabos com terminais, Conjunto de apoios elásticos, Sistema de pré-
aquecimento, Carregador de baterias, Tanque de polietileno 250 litros (avulso), Chave by-pass de
comando de transferência, Manual de instruções e Certificado de Garantia; Garantia mínima de 12
meses ou 1.000 horas de funcionamento.

49.000,00

Valor global (R$) 49.000,00

Adjudicação abaixo, considerando ainda que o lote 02 resultou
fracassado.

Resultado da Adjudicação

Lotes adjudicados para: WR EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS
LTDA – ME, CNPJ Nº 14.086.351/0001-71:

Mariana Guerreiro Fonsêca

Pregoeira – CPL/SEARH

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM
CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN;

LEI N° 8.666/93; 

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva a
possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes
relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da
autoridade competente, devidamente publicada; CONSIDERANDO o
que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN no tocante à ordem
cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 15, inciso VI, as
hipóteses de quebra da lista; sendo este estritamente necessário para que
não venha a ocorrer danos à coletividade;  CONSIDERANDO que o
referido pagamento se amolda num caso de relevante interesse público; 
CONSIDERANDO, que essa ordem só pode ser alterada quando
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;

VIMOS por meio deste justificar a necessidade da quebra da ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de serviços de terceirização de
mão de obra da qual torna-se imprescindível a continuidade do serviço
para o bom funcionamento desta secretaria e da Municipalidade.

FORNECEDOR: CONSTRUTORA SOLARES LTDA - EPP

EMPENHO: 403002/2019    CONTRATO: 004/2018

NOTA: 5714

VALOR: R$ 12.347,26

Ana Lúcia de Oliveira Dantas Maciel

Secretária Municipal de Educação e Cultura

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM
CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN;

LEI N° 8.666/93; 

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva a
possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes
relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da
autoridade competente, devidamente publicada; CONSIDERANDO o
que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN no tocante à ordem
cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 15, inciso VI, as
hipóteses de quebra da lista; sendo este estritamente necessário para que
não venha a ocorrer danos à coletividade;  CONSIDERANDO que o

https://parana.rn.gov.br/diario-oficial/justificativa-para-quebra-da-ordem-cronologica-de-pagamento-no-0012018
https://parana.rn.gov.br/diario-oficial/justificativa-para-quebra-da-ordem-cronologica-de-pagamento-no-0012018
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referido pagamento se amolda num caso de relevante interesse público; 
CONSIDERANDO, que essa ordem só pode ser alterada quando
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;

VIMOS por meio deste justificar a necessidade da quebra da ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de serviços de terceirização de
mão de obra da qual torna-se imprescindível a continuidade do serviço
para o bom funcionamento desta secretaria e da Municipalidade.

FORNECEDOR: CONSTRUTORA SOLARES LTDA - EPP

EMPENHO: 401006/2019    CONTRATO: 041/2018

NOTA: 5694

VALOR: R$ 268.622,23

Ana Lúcia de Oliveira Dantas Maciel

Secretária Municipal de Educação e Cultura

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM
CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN;

LEI N° 8.666/93; 

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva a
possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes
relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da
autoridade competente, devidamente publicada; CONSIDERANDO o
que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN no tocante à ordem
cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 15, inciso VI, as
hipóteses de quebra da lista; sendo este estritamente necessário para que
não venha a ocorrer danos à coletividade;  CONSIDERANDO que o
referido pagamento se amolda num caso de relevante interesse público; 
CONSIDERANDO, que essa ordem só pode ser alterada quando
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;

VIMOS por meio deste justificar a necessidade da quebra da ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de serviços de terceirização de
mão de obra da qual torna-se imprescindível a continuidade do serviço
para o bom funcionamento desta secretaria e da Municipalidade.

FORNECEDOR: CONSTRUTORA SOLARES LTDA - EPP

EMPENHO: 403002/2019    CONTRATO: 004/2018

NOTA: 5693

VALOR: R$ 114.566,53

Ana Lúcia de Oliveira Dantas Maciel

Secretária Municipal de Educação e Cultura

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM
CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN;

LEI N° 8.666/93; 

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva a
possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes
relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da
autoridade competente, devidamente publicada; CONSIDERANDO o
que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN no tocante à ordem
cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 15, inciso VI, as
hipóteses de quebra da lista; sendo este estritamente necessário para que
não venha a ocorrer danos à coletividade;  CONSIDERANDO que o
referido pagamento se amolda num caso de relevante interesse público; 
CONSIDERANDO, que essa ordem só pode ser alterada quando
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;

VIMOS por meio deste justificar a necessidade da quebra da ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de serviços de terceirização de
mão de obra da qual torna-se imprescindível a continuidade do serviço
para o bom funcionamento desta secretaria e da Municipalidade.

FORNECEDOR: CONSTRUTORA SOLARES LTDA - EPP

EMPENHO: 401006/2019     CONTRATO: 041/2018

NOTA: 5696

VALOR: R$ 24.974,30

Ana Lúcia de Oliveira Dantas Maciel

Secretária Municipal de Educação e Cultura

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM
CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN;

LEI N° 8.666/93; 

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva a
possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes
relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da
autoridade competente, devidamente publicada; CONSIDERANDO o
que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN no tocante à ordem
cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 15, inciso VI, as
hipóteses de quebra da lista; sendo este estritamente necessário para que

https://parana.rn.gov.br/diario-oficial/justificativa-para-quebra-da-ordem-cronologica-de-pagamento-no-0012018
https://parana.rn.gov.br/diario-oficial/justificativa-para-quebra-da-ordem-cronologica-de-pagamento-no-0012018
https://parana.rn.gov.br/diario-oficial/justificativa-para-quebra-da-ordem-cronologica-de-pagamento-no-0012018
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EMPRESA: DROGARIA E CONVENIÊNCIA MENOR PREÇO EIRELI ME

CNPJ: 11.754.823/0001-
29

Tel: (84) 3213-1127 E-mail: drogariamenorpreco01@gmail.com

Endereço: Av. Ayrton Senna, 530, Loja A, Capim Macio, Natal/RN – CEP 59080-100

Item Especificações dos produtos Quantidade Unidade Marca Valor Un.
(R$)

Valor Total
(R$)

01 VIAGRA® 50MG (CITRATO DE
SILDENAFILA 50MG)

1.440 Comprim. PFIZER 17,75 25.560,00

não venha a ocorrer danos à coletividade;  CONSIDERANDO que o
referido pagamento se amolda num caso de relevante interesse público; 
CONSIDERANDO, que essa ordem só pode ser alterada quando
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;

VIMOS por meio deste justificar a necessidade da quebra da ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de serviços de terceirização de
mão de obra da qual torna-se imprescindível a continuidade do serviço
para o bom funcionamento desta secretaria e da Municipalidade.

FORNECEDOR: CONSTRUTORA SOLARES LTDA - EPP

EMPENHO: 403002/2019   CONTRATO: 004/2018

NOTA: 5715

VALOR: R$ 256.033,22

Ana Lúcia de Oliveira Dantas Maciel

Secretária Municipal de Educação e Cultura

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM
CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 –TCE/RN;

LEI N° 8.666/93; 

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva a
possibilidade de quebra da ordem cronológica quando presentes
relevantes razões de interesse público, mediante prévia justificativa da
autoridade competente, devidamente publicada; CONSIDERANDO o
que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN no tocante à ordem
cronológica de pagamento, a qual traça em seu art. 15, inciso VI, as
hipóteses de quebra da lista; sendo este estritamente necessário para que

não venha a ocorrer danos à coletividade;  CONSIDERANDO que o
referido pagamento se amolda num caso de relevante interesse público; 
CONSIDERANDO, que essa ordem só pode ser alterada quando
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;

VIMOS por meio deste justificar a necessidade da quebra da ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de serviços de terceirização de
mão de obra da qual torna-se imprescindível a continuidade do serviço
para o bom funcionamento desta secretaria e da Municipalidade.

FORNECEDOR: CONSTRUTORA SOLARES LTDA - EPP

EMPENHO: 401006/2019   CONTRATO: 041/2018

NOTA: 5695                        VALOR: R$ 79.990,68

Ana Lúcia de Oliveira Dantas Maciel

Secretária Municipal de Educação e Cultura

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2019

Espécie: Ata de Registro de Preços. Objeto: Formação de Registro de
Preços para aquisição do fármaco VIAGRA® 50MG (CITRATO DE
SILDENAFILA 50MG), para atender a determinação judicial constante
nos autos do Processo n° 0001224-40.2012.8.20.0124. Vigência:
28/05/2019 a 27/05/2020; Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
para Registro de Preços nº 022/2019; Processo nº 2018132211641;
Contratada: DROGARIA E CONVENIÊNCIA MENOR PREÇO
EIRELI ME. Lote único – Valor: R$ 25.560,00 (vinte e cinco mil,
quinhentos e sessenta reais). Fundamento legal: Decretos Municipais nº
5.864/2017 e 5.868/2017. Signatários: Elisabete Carrasco – Secretária
Municipal de Saúde, e Ana Maria Pinheiro Ferreira, pela empresa.

https://parana.rn.gov.br/diario-oficial/justificativa-para-quebra-da-ordem-cronologica-de-pagamento-no-0012018
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EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO N.º 119/2019 -
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM/MARIA PAULA ARAUJO DA SILVA –
LARROSE ALIM. & BUFF - CNPJ n.º 70.045.729/0001-60,
OBJETO: Contratação de lanches para servidores envolvidos na
montagem e desmontagem da estrutura Câmara no Bairro a ser realizado
no dia 22/05/2019 na Escola Maria Fernandes Saraiva, Situada no bairro
Bela Vista, nesta cidade. – Vigência: 60 (Sessenta) dias - Valor Global:
R$ 1.080,00 (Um Mil e Oitenta Reais) - RECURSOS: 01.031.001.2801
– Manutenção e Funcionamento da Unidade, no Elemento de Despesa
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 101 –
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº. 10.520/02, subsidiariamente a
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parnamirim/RN, 21 de maio de 2019.

IRANI GUEDES DE MEDEIROS

Presidente

 

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA N.º 122/2019 -
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM/RICARDO JOSE SANTANA SIMINEA - CNPJ
 n.º24.591.091/0001-45, OBJETO: Contratação de estrutura para
atender a organização do evento “Câmara no Bairro” a ser realizado no
dia 22/05/2019 na Escola Maria Fernandes Saraiva, situada no bairro
Bela Vista/Parnamirim/RN – Vigência: 60 (Sessenta) dias - Valor Global:
R$ 4.370,00 (Quatro Mil, Trezentos e Setenta Reais) - RECURSOS:
01.031.001.2801 – Manutenção e Funcionamento da Unidade, no
Elemento de Despesa 3.3.90.39  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Juridica - Fonte 101 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº.
10.520/02, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Parnamirim/RN, 22 de maio de 2019

IRANI GUEDES DE MEDEIROS
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EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
009/2017 - CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM/RN/ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - CNPJ N° 34.028.316/0025-80.
OBJETO: O presente II Termo Aditivo tem por objeto prorrogar por
mais 01 (um) ano a vigência do Contrato nº 009/2017 - Contratação de
empresa especializada em serviços postais, visando atender as
necessidades da Câmara Municipal de Parnamirim/RN. VALOR
GLOBAL ESTIMADO: R$9.000,00 (nove mil reais). RECURSOS:

01.031.001.2801 – Manutenção e Funcionamento da Unidade, no
elemento de despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica, Fonte 101 – DO PRAZO: 17/05/2019 a 16/05/2020 -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações.

Parnamirim/RN, 17 de maio de 2019.

Irani Guedes de Medeiros

Presidente


